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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0223/20 - PLL Nº 087/20

 

Inclui a efeméride Semana de Valorização da Família no Anexo da Lei nº 10.904, de 31 de maio de 2010
– Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do Município de Porto Alegre –, e
alterações posteriores, na semana iniciada pelo dia 21 de outubro.

 

Art. 1º  Fica incluída a efeméride Semana de Valorização da Família no Anexo da Lei nº 10.904, de 31 de
maio de 2010 – Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do Município de Porto Alegre
–, e alterações posteriores, na semana iniciada pelo dia 21 de outubro.

 

Art. 2º  A Semana de Valorização da Família tem por obje�vo promover a conscien�zação acerca da
importância da família como ins�tuição fundamental para o desenvolvimento humano.

 

Art. 3º  A Semana de Valorização da Família ocorrerá na semana que incluir o Dia Nacional da Valorização
da Família, conforme Lei Federal nº 12.647, de 16 de maio de 2012, e o Dia Estadual da Família na Escola,
ins�tuído pela Lei Estadual nº 15.265, de 23 de janeiro de 2019.

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
29/11/2021, às 12:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 29/11/2021, às 13:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.



Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 29/11/2021, às
13:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 29/11/2021, às
13:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0309091 e o código CRC 4DBAAFAF.
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